
                                 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA

                                   E DO ADOLESCENTE DE TOLEDO-PARANÁ

RESOLUÇÃO Nº 34, de 05 de MAIO de 2022.

Publicização  de  renúncia  ao  cargo  de
Conselheiro  Tutelar  do  Município  de
Toledo-PR.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo
(CMDCA), no uso das atribuições que lhe confere a Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de
1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e suas alterações dadas pela Lei Federal
nº 12.010 de 2009 e Lei Municipal nº 2.043 de 21 de outubro de 2010;

Considerando o Ofício n° 345/2022 do Conselho Tutelar I, datado de 29 de
abril de 2022, o qual em seu teor informa sobre exoneração do cargo de Conselheiro Tutelar
do Município de Toledo;

RESOLVE:

Art. 1º – Tornar Público o pedido formalizado de renúncia ao cargo de Conselheiro Tutelar
do Município de Toledo, do Sr. Henrique da Rocha Laurentino, a contar do dia 03 de maio de
2022. 

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

 Toledo, 5 de maio de 2022.

Juliana Alves Maximo de Souza
Presidente do CMDCA 
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